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DECRETO Nº 04/2022 

Ementa: Estabelece obrigatoriedade do 

comprovante de vacinação para 

entrada nas repartições públicas e 

privadas e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALOÁ, Estado de Pernambuco, no uso 

das atribuições que o cargo lhe confere, com fundamento na Lei Orgânica 

Municipal, 

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS classificou, em 11 

de março de 2020, a doença causada pelo Novo Coronavírus – denominado SARS-

CoV-2 – como uma pandemia; 

 

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 13.979/2020 que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas mais rígidas de 

prevenção, de controle de riscos e de danos à saúde pública, a fim de conter a 

disseminação das novas variantes do coronavírus (COVID-19) no âmbito do 

Município de Saloá/PE; 

 

CONSIDERANDO o significativo aumento de novos casos confirmados de pessoas 

infectadas;  

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as medidas de enfrentamento a 

COVID - 19, a fim de mitigar a disseminação do coronavírus no município de 

Saloá/PE; 
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DECRETA:  

Art. 1º - É obrigatório a apresentação de comprovante de vacinação contra 

COVID-19 para ingressar em locais que prestam serviços à coletividade e 

também para obtenção de serviços, em todo território do município de Saloá, 

enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN) declarada em decorrência da pandemia causada pelo coronavírus SARS-

CoV-2. 

 

Art. 2º - Ficam condicionados, a partir de 25 de janeiro de 2022, à prévia 

comprovação de vacinação contra a COVID-19, como medida de interesse 

sanitário de caráter excepcional, o acesso e a permanência no interior do 

estabelecimento e locais de uso coletivo, público e privado. 

 

Art. 3º - A obrigatoriedade de apresentação do comprovante de vacinação 

estabelecida neste Decreto será exigida das pessoas em faixa etárias cuja 

vacinação contra COVID-19 já tenha sido completada, de acordo com a 

programação estabelecida pelo plano nacional de imunização do Ministério da 

Saúde. 

 

Art. 4º - O estabelecido neste Decreto se aplica aos seguintes estabelecimentos 

e locais de uso coletivo; 

I – Estádios, ginásios esportivos, piscinas, cachoeiras, campos de futebol e 

clubes sociais; 

II – Salões de jogos, circos, recreação infantil e pistas de esportes em geral; 

III – Atividade de entretenimento, exceto quando expressamente vedadas; 

IV – Locais de visitação turísticas e parques de diversões, parques aquáticos e 

apresentações; 
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V – Conferências e feiras comerciais. 

VI – Comércio em geral. 

Art. 5º - Caberá aos estabelecimentos nominados no artigo 4º, do presente 

Decreto, a adoção das providências necessárias: 

I – Ao controle de entrada de cada indivíduo nas suas dependências, mediante 

apresentação de comprovante vacinal juntamente do documento de identidade 

com foto; 

II – A manutenção dos acesos às suas dependências livre de tumultos e 

aglomerações; e 

III – Ao cumprimento das medidas de proteção à vida aplicáveis ao tipo de 

estabelecimento e ao nível de alerta previsto para o território de sua 

localização. 

Art. 6º - O comprovante de vacinação contra COVID-19 poderá ser realizado 

através da apresentação da carteira de vacinação ou outro documento emitido 

por órgão vinculado ao Sistema Único de Saúde, em suporte físico ou digital, 

que comprove a aplicação de vacina contra COVID-19. 

Parágrafo Único – serão considerados válidos para os fins comprobatórios de 

vacinação contra COVID-19, as anotações constantes dos seguintes documentos 

oficiais: 

I – Certificado de vacinas digital, disponível na plataforma do Sistema Único de 

Saúde; 

II – Comprovante /caderneta/cartão de vacinação em impresso em papel 

timbrado, emitido no momento da vacinação pela Secretaria Municipal de 

Saúde do município de Saloá ou outras instituições governamentais nacionais ou 

estrangeiras; 
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Art. 7º - Os servidores públicos municipais para entrarem nas repartições que 

estão lotados são obrigados a apresentar comprovante de vacinação, salvo 

aqueles que estão autorizados a trabalharem em home-office. 

 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, Saloá 24 de janeiro de 2022 

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Alves de Souza Junior 

Prefeito 
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DECRETO Nº 005/2022 

  

Ementa: Estabelece restrições de horário de 

funcionamento,  e dá outras providências; 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALOÁ, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pelas Constituições da República e do Estado, sobretudo pela Lei 

Orgânica Municipal, resolve: 

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS classificou, em 11 

de março de 2020, a doença causada pelo Novo Coronavírus – denominado SARS-

CoV-2 – como uma pandemia; 

 

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 13.979/2020 que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas mais rígidas de 

prevenção, de controle de riscos e de danos à saúde pública, a fim de conter a 

disseminação das novas variantes do coronavírus (COVID-19) no âmbito do 

Município de Saloá/PE; 

 

CONSIDERANDO o significativo aumento de novos casos confirmados de pessoas 

infectadas;  

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as medidas de enfrentamento a 

COVID - 19, a fim de mitigar a disseminação do coronavírus no município de 

Saloá/PE; 
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DECRETA:  

 

Art. 1º - Os estabelecimentos públicos deste município que funcionarem em 2 turnos 

de 8 horas diárias, passam a funcionar por 6 horas corridas de segunda a sexta, 

excetuando-se, aqueles que funcionam em regime diferenciado por escala de 

funcionários em turnos diferentes. 

 

Art. 2º - Os estabelecimentos privados devem operar em conformidade com as 

regras de uso obrigatório de máscaras e de higiene. Ficando o funcionamento 

comercial dos bares, restaurantes, lanchonetes e/ou similares com restrição de 

horário conforme abaixo especificado: 

 

I - Segunda a sexta – das 08:00h às 23:00h 

II - Sábado e domingo - das 08:00h às 00:00h 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 28 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, Saloá em 27 de janeiro de 2022.  

 

 

 

 

 

RIVALDO ALVES DE SOUZA JÚNIOR 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ-PE 

 

Praça São Vicente, 43 – Centro – Saloá – PE 
Cep.55.350-000 – Fone (87) 3782-1181 

CNPJ. 11.455.714/0001-00 

 
DECRETO Nº 006/2022 

 

Ementa: Altera o artigo 1º do Decreto n. 005/2022 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALOÁ, Estado de Pernambuco, no uso das 

atribuições que o cargo lhe confere, com fundamento na Lei Orgânica 

Municipal, 

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS classificou, em 

11 de março de 2020, a doença causada pelo Novo Coronavírus – denominado 

SARS-CoV-2 – como uma pandemia; 

 

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 13.979/2020 que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas mais rígidas de 

prevenção, de controle de riscos e de danos à saúde pública, a fim de conter a 

disseminação das novas variantes do coronavírus (COVID-19) no âmbito do 

Município de Saloá/PE; 

 

CONSIDERANDO o significativo aumento de novos casos confirmados de 

pessoas infectadas;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as medidas de enfrentamento a 

COVID - 19, a fim de mitigar a disseminação do coronavírus no município de 

Saloá/PE; 

 

DECRETA:  

Art. 1º -  O Artigo 1º do Decreto n. 005/2022, passa a viger com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º - Os estabelecimentos públicos municipais que 

funcionarem em 2 (dois) turnos de 8 horas diárias, passam a 

funcionar por 6 (seis) horas corridas de segunda a sexta, 

excetuando-se, aqueles que funcionam em regime diferenciado 

por escala de funcionários em turnos diferentes.” 

 

Art. 2º  -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/23-20220202091500.pdf
assinado por: idU

ser 83                     

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

IV
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 SO

U
Z

A
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e30be695-0cac-491b-b5b8-633eef996ea8



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ-PE 

 

Praça São Vicente, 43 – Centro – Saloá – PE 
Cep.55.350-000 – Fone (87) 3782-1181 

CNPJ. 11.455.714/0001-00 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, Saloá 28 de janeiro de 2022 

 

 

 

 

 

Rivaldo Alves de Souza Junior 

Prefeito 
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DECRETO Nº 08/2022 

 

Ementa: Adia o Retorno das aulas No 

âmbito Municipal e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALOÁ, Estado de Pernambuco, no uso das 

atribuições que o cargo lhe confere, com fundamento na Lei Orgânica 

Municipal, 

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS classificou, em 

11 de março de 2020, a doença causada pelo Novo Coronavírus – denominado 

SARS-CoV-2 – como uma pandemia; 

 

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 13.979/2020 que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas mais rígidas de 

prevenção, de controle de riscos e de danos à saúde pública, a fim de conter a 

disseminação das novas variantes do coronavírus (COVID-19) no âmbito do 

Município de Saloá/PE; 

 

CONSIDERANDO o significativo aumento de novos casos confirmados de 

pessoas infectadas;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as medidas de enfrentamento a 

COVID - 19, a fim de mitigar a disseminação do coronavírus no município de 

Saloá/PE; 

 

DECRETA:  

Art. 1º - Ficam Adiadas os retornos das aulas presenciais nas redes particulares 

e municipal de ensino, para o dia 07 de março de 2022. 

 

Art. 2º  -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito, Saloá 01 de fevereiro de 2022 

 

 

 

Rivaldo Alves de Souza Junior 

Prefeito 
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DECRETO 009/2022

Ementa:  Estabelece  Medidas  Restritivas  em
Relação a Pandemia do Coronavírus e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALOÁ, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições  que  o  cargo  lhe  confere,  com  fundamento  na  Lei  Orgânica
Municipal,

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS classificou, em
11 de março de 2020, a doença causada pelo Novo Coronavírus – denominado
SARS-CoV-2 – como uma pandemia;

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal  nº 13.979/2020 que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a  necessidade  de  adoção  de  medidas  mais  rígidas  de
prevenção, de controle de riscos e de danos à saúde pública, a fim de conter a
disseminação  das  novas  variantes  do coronavírus  (COVID-19)  no  âmbito  do
Município de Saloá/PE;

CONSIDERANDO o  significativo  aumento  de  novos  casos  confirmados  de
pessoas infectadas; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as medidas de enfrentamento a
COVID - 19, a fim de mitigar a disseminação do coronavírus no município de
Saloá/PE;
 
CONSIDERANDO o avanço da variante Ômicron do Sars-Cov-2, de altíssima
transmissibilidade,  cujo  índice  de  contaminação  segue  em  crescimento
acelerado no Estado de Pernambuco, o que provoca sobrecarga no Sistema de
Saúde;
 

(87) 3782-1181 www.saloa.pe.gov.br
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CONSIDERANDO a necessidade de adotar, entre 9 de fevereiro e 1o de março
de  2022,  medidas  adicionais  de  reforço  à  segurança  sanitária,  voltadas  a
proteger a população em locais de elevado potencial de contaminação;
 
CONSIDERANDO por fim, a necessidade de manter o processo de retorno das
atividades sociais e econômicas, com máxima segurança, até que se chegue a
um declínio na curva de transmissão do vírus da Covid-19 e a uma redução na
taxa de ocupação de leitos hospitalares,
 
DECRETA:
 
Art. 1º As aulas na rede municipal de ensino retornam no dia 07 de março de
2022, com estabelecimento de regras sanitárias, em especial a seguinte:

I – Uso obrigatório de máscaras pelos alunos e professores;

II – Disponibilização de álcool gel e lavatórios para os alunos;

III – Obrigatoriedade de apresentação de cartão de vacinas, para os alunos que
estiverem sendo contemplados pelo PNI;

Paragrafo único  – Em caso de não apresentação de cartão de vacinas pelo
aluno,  a  direção  da  escola  deverá  obrigatoriamente  comunicar  aos  pais  ou
responsáveis,  concedendo o prazo de 10 (dez)  dias  para a  regularização  da
situação  vacinal,  pelos  pais  ou  responsáveis,  sob  pena  de  comunicação  ao
Ministério Público e Conselho Tutelar;
  
 
Art. 2º - Ficam estabelecidos as seguintes restrições na realização de eventos:
 
§ 1º No período de 9 de fevereiro a 1º de março de 2022, a presença de público
nas  atividades  e  nos  eventos  esportivos,  incluído o futebol  profissional,  fica
restrito a:
 
I - 500 (quinhentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da capacidade do
ambiente, o que for menor, quando a atividade ocorra em local aberto; (AC)
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II - 300 (trezentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da capacidade do
ambiente, o que for menor, quando a atividade ocorra em local fechado. (AC)
 
§ 2º No período de 9 de fevereiro a 1o de março de 2022, a presença de público
nos  eventos  corporativos  e  institucionais,  tais  como  seminários,  palestras,
colações de grau, observará o limite de pessoas e demais regras fixadas em no
plano de convivência do Governo do Estado.
 
Art. 3º Fica autorizada a realização de eventos culturais, shows e bailes, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos, inclusive
em  clubes  sociais,  hotéis,  bares  e  restaurantes,  sem  restrição  de  horário,
observado o disposto nos parágrafos deste artigo. 
 
§ 1º No período de 9 a 24 de fevereiro de 2022, observada a disciplina fixada na
portaria  da  conjunta  referida  no  §2º,  a  presença  de  público  nos  eventos
indicados no caput fica restrita a: 
 
I -  500 (quinhentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da capacidade do
ambiente, o que for menor, quando realizados em locais abertos; e (AC)
 
II -  300 (trezentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da capacidade do
ambiente, o que for menor, quando realizados em locais fechados. (AC)
 
§2º No período de 25 de fevereiro a 1º de março de 2022, fica vedada em todos
o território  do município  de  Saloá  a  realização  de  qualquer  tipo de  evento
cultural,  independentemente  do  número  de  participantes,  inclusive  festas,
shows  e  bailes,  com  ou  sem  comercialização  de  ingressos,  em  ambientes
fechados ou abertos.
 
Art. 4º Até 31 de março de 2022, o acesso ao público a restaurantes, bares e
lanchonetes,  inclusive  os  localizados  em  centros  comerciais  e  em  feiras  de
negócios, somente será admitido mediante a apresentação dos certificados de
comprovação do cumprimento do esquema vacinal.

Art. 5º - Ficam suspensos os pontos facultativos do dia 28 de fevereiro e 01 de
março de 2022, no âmbito do poder executivo municipal.
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Saloá 23 de fevereiro de 2022

Rivaldo Alves de Souza Junior 
Prefeito
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